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ASSUNTO: Análise e manifestação acerca da anulação de processo de 
inexigibilidade de licitação. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Administrativo n° 2026.01.28.0002, instaurado com o 
objetivo de promover a Contratação de Empresa para Realização de Serviços 
de Assessoria e Consultoria na Execução, Acompanhamento e Monitoramento 
de Programas e Recursos Federais da Educação, para Atender às 
Necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de São João 
do Paraíso/MA, por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74 
da Lei n° 14.133/2021. 

Durante a análise dos autos, o processo foi submetido à apreciação da 
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu o Parecer Jurídico n° 006/2026, 
no qual foram apontadas irregularidades no procedimento de contratação direta. 

Conforme consignado no referido parecer, foi identificada a existência de vício 
de legalidade consistente em: 

Existência de vicio de legalidade no procedimento, consistente em não 
demonstrar a singularidade do objeto, falha em comprovar notória 
especialização e ainda, não apresentação de justificativa plausível para a 
inviabilidade de competição ou para o elevado valor proposto entre outros. 

Diante da irregularidade constatada, a Assessoria Jurídica manifestou-se pela 
anulação do procedimento de inexigibilidade, em razão da ilegalidade 
identificada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos do art. 147 da Lei n° 14.133/2021, a Administração Pública deve 
anular os atos administrativos quando verificada ilegalidade. 

Nesse sentido, estabelece o referido dispositivo: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
vosw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARAIS 

J P 

=
Ni°3%t5 A autoridade competente deverá anular o processow,_ 6 1ctioht 

de contratação quando verificada ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros. 

De igual modo, a Súmula n°473 do Supremo Tribunal Federal dispõe que: 

A Administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos. 

Assim, constatado vício que compromete a legalidade do procedimento de 
contratação direta, impõe-se à Administração o dever de promover sua 
anulação, em observância aos princípios da legalidade, da autotutela 
administrativa e da supremacia do interesse público. 

Dessa forma, considerando as conclusões constantes do Parecer Jurídico n° 
006/2026, entende este setor pela necessidade de anulação do Processo de 
lnexigibilidade de Licitação n° 007/2026, como medida de correção da 
irregularidade apontada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta unidade técnica manifesta-se favoravelmente à 
anulação do Processo de lnexigibilidade de Licitação n° 007/2026, em razão da 
ilegalidade apontada no Parecer Jurídico n° 006/2026. 

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para análise e deliberação 
quanto à anulação do procedimento, nos termos da legislação vigente. 

Caso permaneça a necessidade da contratação, recomenda-se a instauração 
de novo procedimento administrativo, devidamente instruído e em 
conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

São João do Paraíso/MA, 05 de março de 2026. 

Q,ca\s' 5ASD 
4af aella Coelho dos Santos 
Coordenadora Pedagógica Geral 

Port. n°. 069/2026 

"At!? (d, &
alene G es Rodrigu 

Secretária Adjunta de Educação 
Port. n°. 010/2026 
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ANULAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Processo Administrativo n° 2026.01.28.0002 
lnexigibilidade de Licitação n° 007/2026 

Considerando o Processo Administrativo n° 2026.01.28.0002, instaurado para a 
Contratação de Empresa para Realização de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na Execução, Acompanhamento e Monitoramento de Programas e 
Recursos Federais da Educação, para Atender às Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA, por meio de 
inexigibilidade de licitação; 

Considerando o Parecer Jurídico n° 006/2026-GAB-PGM, que apontou a 
existência de vício de legalidade no procedimento, consistente em não 
demonstrar a singularidade do objeto, falha em comprovar notória 
especialização e ainda, não apresentação de justificativa plausível para a 
inviabilidade de competição ou para o elevado valor proposto; 

Considerando que foi firmado contrato, mas sem gerar prejuízo a Administração 
por não ter emitido Ordem de Serviços a empresa contratada; 

Considerando que a Administração Pública possui o dever de anular seus 
próprios atos quando eivados de ilegalidade, nos termos do art. 147 da Lei n° 
14.133/2021 e da Súmula n°473 do Supremo Tribunal Federal; 

DECIDO: 

1. ANULAR o Processo de lnexigibilidade de Licitação n° 007/2026, em 
razão da ilegalidade apontada no parecer jurídico; 

2. ANULAR o Contrato 022/2026 firmado entre a Secretaria de Educação e 
a empresa C D ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA; 

3. Determinar o arquivamento do processo administrativo, sem prejuízo 
da abertura de novo procedimento devidamente instruído, caso persista a 
necessidade da contratação; 

4. Determinar a publicação deste ato para fins de transparência e controle. 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis. 

São João do Paraíso/MA, 11 de março de 2026. 

à2-3 
Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Port. n° 003/2025 
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ANULAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Processo Administrativo ng 2026.01.28.0002 
Inexigibilidade de Licitação ng 007/2026 
Considerando o Processo Administrativo ng 2026.01.28.0002, instaurado para a Contratação de Empresa para Realização de Serviços de Assessoria 

e Consultoria na Execução, Acompanhamento e Monitoramento de Programas e Recursos Federais da Educação, para Atender as Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São João do Paraíso/MA, por meio de inexigibilidade de licitação; 
Considerando o Parecer Jurídico ne 006/2026-GAB-PGM, que apontou a existência de vicio de legalidade no procedimento, consistente em não 

demonstrar a singularidade do objeto, falha em comprovar notória especialização e ainda, não apresentação de justificativa plausível para a 

inviabilidade de competição ou para o elevado valor proposto; 
Considerando que foi firmado contrato, mas sem gerar prejuízo a Administração por não ter emitido Ordem de Serviços a empresa contratada; 

Considerando que a Administração Pública possui o dever de anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, nos termos do art. 147 da 

Lei ne 14.133/2021 e da Súmula ne 473 do Supremo Tribunal Federal: 
DECIDO: 

1. ANULAR o Processo de Inexigibilidade de Licitação n°007/2026, em razão da ilegalidade apontada no parecer jurídico; 
2. ANULAR o Contrato 022/2026 firmado entre a Secretaria de Educação e a empresa C D ASSESSORIA TÉCNICA EDUCACIONAL LTDA; 

3. Determinar o arquivamento do processo administrativo, sem prejuízo da abertura de novo procedimento devidamente instruido, caso 

persista a necessidade da contratação; 
4. Determinar a publicação deste ato para fins de transparência e controle. 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis. 
São João do Paraiso/MA, lide março de 2026. 

aineida Rocha dos Santos 
wecretária Municipal de Educação 

Port. n°003/2025 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 005/2026 

PRIMEIRO TERMO ADMVO AO CONTRATO Ne 005/2026 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 002/2026 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 005/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAlSO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua 07 de Setembro, 

s/n, Centro, São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ sob o ng 31.049.486/0001-86, neste ato representada pela Sra. ENEIDA ROCHA DOS 
SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o ng 888.399.151-68, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNP] sob o n°75.104.422/0008-82, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, 
Cidade Industrial, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. JULIAN° JORGE FAVORITO, brasileiro, portador do CPF ng 026.938.029-97, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes, 

o om fundamento na Lei Federal ng 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, e no Processo Administrativo ne 2026.0120.0011: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato ne 005/2026, celebrado em 28 de janeiro de 2026, que versa 
sobre o fornecimento de livros didáticos para a rede municipal de ensino de São João do Paraíso/MA (Educação Infantil e Ensino Fundamental), 
conforme as justificativas apresentadas na Nota Técnica de Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, datada de 23 de fevereiro de 2026. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DA ALTERAÇÃO 
2.1 A alteração quantitativa ora pactuada consiste na readequação das quantidades dos itens de livros didáticos inicialmente contratados, sem que 
haja inclusão de n vos itens ou modificação das especificações técnicas e dos valores unitários originalmente estabelecidos. As novas quantidades 
detalhadas por item encontram-se discriminadas no Anexo II da Nota Técnica de Justificativa, que passa a integrar o presente Termo Aditivo para 
todos os fins de direito, em substituição ao Anexo I (quantidades atual): 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

1 
Coleção de livros didáticos para o Infantil 1 (1 a 2 anos), sendo 1 remessa/ano. kit/material em volume 
anual. 

42 

2 
Coleção de livros didáticos para o Infantil 2 (2 a 3 anos), sendo 2 remessas/ano, materiais em volumes 
semestrais. 

166 

3 
Coleção de livros didáticos para o Infantil 3 (3 anos), sendo 2 remessas/ano, materiais em volumes 
semestrais. 

326 

4 
Coleção de livros didáticos para o Infantil 4 (4 anos), sendo 4 remessas/ano, materiais em volumes 
bimestrais. 

696 
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